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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICTPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Ex.mo Sr. Presidente 

Os vereadores abaixo firmados requerem a V.Ex.a 

que sejam considerados em regime de urgência, o ProAeto 

de lei nQ 30/72 e o de nQ 31/72 para a devida aprova-

ção' 

Sala Fernando Ferraria 2)1-11-72 
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A 
Ex.mo Sr. Presidente da Gamara de Vereadores 

Bento Gonu  salves  

A 
Os Verendor-s abaixo firmad-)s, vem pelo presente 

mui respeifos-,mente, requerer que, uma vez ouvido o douto plenl 

rio e ne forma regime-trl seja apreciado e votado em regime de 
A 

urzerei? o Projeto de Lei n° 15/73, que autoriza o Poder Execu- 
tivo a cofltn- ir empréstimo com o PASEP para adquirir mÉquinas e 
caninhoes. 

N.T;rmos 
P.Deferimento 

Sala Fernando Ferraria  08 de junho de 1973. 



PARECER  

A comissão de economia e finanças recebeu do PODER 

EXECUTIVO o projeto de lei nQ 15/73, tendo-o anali-

sado, esta comissão dá seu parecer favorável, tendo 

em vista a grenda necessidade de aquisição de máqui 

nas e as conveniências de empréstimo pare este fim: 

Sala Fernando Ferrar!, 8-6-73 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI N2 15/73 DE 07 DE JUNHO DE 1973  

CON— 
TRAIR EMPRÉSTIMO BANCÁRIO PARA — 

Ag1=AILDL1221-LEQUIPAMEN 

TOS COM RECURSOS DO PROGRAMA DE  

FORMA 'AO DO PATRIMÔNIO DO SERVI— 
DOR PÚBLICO 	PASEP  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 — Fica o Poder Executivo autoriza—

da a contrair empréstimo ate o valor de CrU500.000,00(quinhentos—

mil cruzeiros)dentro do esquema operacional de aplicação dos re —

cursos do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 

(PASEP), instituído pela Lei Complementar n2 8 de 03 de dezembro—

de 1970, regulamentada pela Resolução n2 183, de 27 de abril de 

1971, do Conselho Monetário Nacional, e de que e administrador o 

Banco doBrasil S/A. 

ART. 22 — O empréstimo se destinara a com 

pra do seguinte equipamento: 

a)— Um carregador de fabricação nacional,—

de pneus, com comandos e direçao hidráulicos, traça° nas quatro 

rodas, transmissão automática. 

b)— Um trator sobre esteiras, de fabricaçao 

nacional, potencia de 140 HP, com acessórios e laminas. 

c)— Dois caminhões novos, a gasolina, com—

quatro marchas sincronizadas, especiais para colocação de bascu 
lante. 

ART. 32 — Poder Executivo podara assinar — 

com o Banco do Brasil S/A, o contrato que for necessário a obten—

ção do empréstimo, com as clausulas de praxe, adotadas por aquele 

estabelecimento bancário, e mais as que forem permitidas ou exigi 

das pelo Conselho Monetário Nacional, para as operaçoes de que se 

trata, inclusive correção monetária e juros. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

ART. 4° — Fica o Poder Executivo igualmen 

te autorizado a dar as seguintes garantias, para cobertura do em 

préstimo: 

a)— alienação fiduciária em garantia, dos 

bens financiados, para o que poderá incluir no contrato cláusula 

que permite ao credor vender os bens fiduciariamente alienados,—

para aplicar o produto da venda no pagamento do debito, indepen—

dente de concorrência ou de qualquer outra espécie de licitação. 

b)— vinculaçao de parte das quotas do mu—

nicípio no Fundo de Participação dos Municípios, destinadas a —

despesas de Capital, em montantes suficientes para cobrir o debi 

to resultamte das obrigaçoes assumidas. 

ART. 5g — Pata cumprimento das obrigaçSes 

decorrentes de Lei,inclusive na parte dos recursos práprios a "" 

que o Município terá que ocorrer, como condição para a obtenção—

do empréstimo, servirão de recurso as verbas constantes do Orça—

mento vigente sob Código 4.1.3.0.42 — Equipamentos e Instalaç3es 

— 01 — Maquinas e Equipamentos para Obras e 02 — Autocaminhiies e 

outros veículos, no total de Cr205.000,00( duzentos e cinco mil 

cruzeiros). 

§ único — Nos exercícios seguintes, o or—

çamento consignará as verbas necessárias ao atendimento das obri 

gaç3es respectivas, para a hipótese de as quotas do Fundo de Par 

ticipaçSo dos Municípios, por qualquer motivo, se relevarem insu 

ficientes para o pagamento das obrigações contratuais. 

ART. 62 — Revogadas as sisposiçges em con 

trário, esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação. 

ECON. ARCY POZZA 

P,EFEITO 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6

